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EMENDA À LEI ORGÃNICA MUNICIPAL N2  017 

EMENTA: SUPRIME A LETRA C, DO ARTIGO 19 DAS DISPOSIÇÕES TRAN-

SITÓRIAS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

A Camara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos' 

a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 

Artigo 12  - Fica suprimida a letra "C", do Artigo 19, das dis 

posições Transitórias da Lei Orgânica Municipal. 

Artigo 22  - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as dispo 

siçoes em contrário. 

Volta Redonda, 03 de janeiro de 1995. 
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